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PREFEITURA MUNlCIPA[_ DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N° 1.467, de 25 de Margo de 2010.

o|sP6E SOBRE A co|v|Pos|c;Ao oo
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuigoes legals, FAZ SABER que a Cémara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1°". O Modelo Assistenoial de Sande deve assegurar participagéio popular,
atraves do Conselho Municipal de Saude em nivel de deciséo.

Parégrafo imico. O CMS é um orgéo colegiado de caréter permanente e
deliberative, atua na formulagéo de estratégias e no controle da execugéo da
poiitica de saiide na insténcia correspondente, inclusive nos aspectos financeiros,
cujas decisoes seréo homologadas pelo poder legalmente constituido.

CAPlTULO Ii
DA
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Art. 2°. As entidades representadas serram escolhidas pela pienéria do CMS em
sua ultima reuniéo do biénio, 0 CMS seré composto por representagéo paritéria de
50% (cinqiienta por oento) de representantes de usuérlos dos servigos do SUS,
25% (vinte e cinco por cento) de profissionais de sailzde penencente ao SUS que
atuam no municipio, 25% (vinte e cinco) de gestores e prestadores de servigos de  ’
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